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coNTRATO N.e 399/201s

coNTRATo euE ENTRE st CELEBRAM o vtutttlcípto or tlua
COMPRIDA E A EMPRESA EXPRESS CONSTRUTORA

VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO LTDA PARA

RralrzaçÃo Do sERVrÇo DE INSTALAÇÃo DE TELA DE

enoreçÃo coNTRA NtDtFtcAçÂo DE PASSARoS A sER

tNSTALADo No TERMtNAL RooovtÁRto DR. AclLlo
CANDIDO VENTURA, MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA,

CONFORME CONSTA DO PROCESSO N,9 4OOl2015, EDITAL

coNV|TE N.s 104/2015

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade pública, inscrita no CNPJ/MF 
^" 

64.037 .872/OOO1-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor DÉClO JOSÉ VENTURA, doravante denominada

simplesmente CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa EXPRESS CONSTRUTORA VAREJISTA DE

MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO lrOA com sede, na Al.5ão Judas Tadeu, 118, loja l cEP 119

Balneário Britânia, na cidade de llha Comprida/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

Ministério da Fazenda sob o ne 04.936.409/0001-75, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante Legal, senhora Monica Regina Gatto Ribas, portador (a) do R.G. Ne

30569883 e C.p.F. ne 260.807.908-31, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao fina

consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação convite ns 104/2ot5, Processo n

4OO|ZOLS, pelo presente instrumento avençam um contrato de SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TELA

ACtLtO CANDIDO VENTURA, MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, sujeitando-se ás normas da Lei Federa n9

8.666/93, de 21 de.junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de

1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições

PROTEÇÃO CONTRA N|DIF|CAÇÃO DE PASSAROS A SER INSTALADO NO TERMINAL ROOOVTÁR|O

Referencia / Memorial
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reciprocamente outorBa m e aceitam:

cúusuu pntruetRA - oBrETo

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para INSTALAÇÃO DE TELA DE

pROTEÇÃO C6NTRA N;D1FICAçÃO Or enSSaROS A SER INSTALADO NO TERMINAL RODOVIÁR;O DR.

ACILIO CANDIDO VENTURA, MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA.

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de

Descritivo - Anexo ldo lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos

1.2.1- Editaldo CONVITE ne 7O4/2O15 e seus Anexos;

Avenifut Beira Mar, n' 11.000, Balneúrio Úleu Rectnlo - Ilha Corupritltt/SP - CEP: I 192

ww w. il h ac o mp r idt,sP. g ov, b r
000 -(r3) 3842-7000

F

I
À

--z -4



Município de llha ComPridu ) ((' ':-

garantido o exercício de prévia e ampla defesa
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ESTÁNCIA BAI,NEÁRIA

1.2.2- Proposta apresentada pela CoNTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ns. \o4/20L5;

cúusuu secunDA - FATURAMENTo, PAGAMENTo, vAtoR E REcuRSos

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cob ra nça.

2.2- O pagamento do será efetuado em até 10 dias após a realização entrega e instalação do objeto do

contrato, através de deposito bancário.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS 74.501,21 (setenta e quatro mil quinhentos e um mil

reais e vinte e um centavos), que corresponde à soma de todos os produtos e serviços'

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar rêcursos da seSuinte dotação orçamentária:fic ne 81

02.03 - Departamento de Projetos obras e serviço - 02.03.02- Divisão de Manutenção viá e

Drenagem 15.452.0006.2016 - Manutenção de vias e espaços públicos - elemento 3.3.90.39 - outr

serviços de terceiros - Pessoa juridica - fonte 01 cód. aplic. 110.000.

cLÁUsULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

o presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar dâ data

de clência pela CONTRATADA na A.t.S. Autorização de lnício dos Serviços, emitida pela fiscalização da

CONTRATANTE

cúUSULA QUARTA - OBRIGAçÕES E RESPONSAEILIDADES DA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

4.2- A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato

cLÁU5UtA QUINTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE respo nsa biliza r-se-á pelo pa8amento na forma a.iustada e pelos demais encar8os

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

cúusuLA sExrA - REsclsÃo E sANçÔEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8'666/9 as atualiz3 u

Áveúda Beira Mar, n' I 1.000, Bdlnetitio Meu Recd'tto - Ilha Compritltt/SP - CEP: 1l
www. i I h aco mP rida.sP. gov. br
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privilegiado que seja para dirimir quaisquer ques

7.2- E, por estarem justos e contratados, assina nte contrato para todos os fins de direito.

CONTRATANTE:

cr-Áusuu sÉtttvtA - FoRo

7,1- As partes elegem o foro da comarca de lgu

CONTRATADA:

ESTÁNCIA BÁI,NEÁRIA

com renúncia de qualquer outro, por mais

iais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

DECI E VENTURA

PREFE, MUNICIPAL

EXPRESS CONSTRUTORA tsT ATERIAIS PARA CONSTRU çÃo LTDAR

TESTEMUNHAS:

7s

Âfins GaÍcl8
:47.

MONICA RE NA GATTO RIBAS

da Silva
44-8

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

P Rocu RAoo R t u RÍDtco/ M tc
oAB/SP 744.270 - A
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Avenida BeiraMar,n'.11.000, Balnedrio Meu Recanto - Iltu comprido/sP - cEP: 11925-000-(13) 3842-7000
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